
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

As eleições para o Parlamento Europeu realizadas em 2014 introduziram a novidade do

procedimento de eleição do Presidente da Comissão Europeia a partir do primeiro nome da lista

indicado pelos partidos políticos europeus, conhecido pela terminologia “Spitzenkandidat”.

O objetivo deste procedimento é de aproximar os eleitores europeus das instituições europeias,

tendo em conta o longo debate sobre o défice democrático europeu.

Sendo que este método não tem caráter jurídico obrigatório, será sempre necessário obter

consentimento entre instituições e Estados-membros para a sua realização.

Mediante notícias internacionais que relatam que este procedimento poderá estar em risco para

as próximas eleições europeias em 2019, devido a vários Estados-membros - entre os quais

Portugal – terem manifestado a sua oposição, os deputados do PSD vêm solicitar os devidos

esclarecimentos sobre a posição do Governo português que o Senhor Primeiro Ministro

representa no Conselho Europeu.

Assim,

Tendo em conta as normas constitucionais e regimentais aplicáveis, nomeadamente o artigo

229º do Regimento da Assembleia da República, cujo nº 3 fixa em 30 dias o limite do prazo para

resposta;

Os Deputados do PSD, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Senhor Primeiro

Ministro, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

resposta às seguintes perguntas:

1 - O Governo português opõe-se a que nas eleições europeias de 2019 seja aplicado o sistema

de “Spitzenkandidat” para a presidência da Comissão Europeia?

2 – Caso a resposta à primeira pergunta seja afirmativa, quais os fundamentos para tal posição?



Palácio de São Bento, 2 de fevereiro de 2018

Deputado(a)s

MIGUEL MORGADO(PSD)

DUARTE MARQUES(PSD)

ANA OLIVEIRA(PSD)

ANTÓNIO COSTA SILVA(PSD)

ANTÓNIO VENTURA(PSD)

CARLOS COSTA NEVES(PSD)

INÊS DOMINGOS(PSD)

MARIA LUÍS ALBUQUERQUE(PSD)

RUBINA BERARDO(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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